
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Autoria:
 
ALUÍSIO SAMPAIO
 
 
Ementa:
 
Acrescenta o art. 49-A à Lei Complementar N° 4.974, de 26 de dezembro de 2016 — Código
Tributário do Município de Teresina — que prevê a isenção parcial de IPTU para clubes
sociais que disponibilizarem suas instalações para eventos de interesse do Poder Público
municipal.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
390/2023 392/2023 29/03/2023 10:35:07 29/03/2023 10:35:07

Tipo Número
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 79/2023

Principal/Acessório
Principal
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